[image: image1.wmf]A

D

A

M

A

N

T

E

P

R

O

G

E

N

I

E

S



PROJETO DE LEI Nº04/2002
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ANISTIA AOS PROPRIETÁRIOS DE LOTEAMENTOS URBANOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam os proprietários de loteamentos urbanos deste Município, no pleno exercício de suas atividades – com fulcro nos artigos 102 e 103 da Lei Complementar Nº 01, de 10 de dezembro de 2001 – anistiados em relação aos pagamentos de juros, correção monetária e multa incidentes sobre o IPTU – Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, dos últimos 05 (cinco) anos, referentes aos lotes que ainda se encontram sob o domínio e posse dos mesmos.

Art. 2º - Assegura-se aos aludidos proprietários o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da publicação desta Lei, para que regularizem os seus débitos junto a Fazenda Pública Municipal, sob pena de se operar a decadência do referido benefício.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diamantino 25 de março de 2002

Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal
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